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Gabinete do Vereador Evamir Araujo de Sousa 

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

Aprovag a 

Prosidente 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

    
INDICAÇÃO Nº AJ /2017. 

   

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

encaminhado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito para que adote a 

seguinte providência: 

Que seja efetuada a remoção imediata da caçamba de coleta 

de lixo rural das proximidades da subestação de energia 

elétrica da CEMIG, localizada nas proximidades do parque de 

exposições. 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Edis, fui procurado por um funcionário da CEMIG que 

me informou que foi colocado enfrente a subestação de energia 

elétrica uma caçamba para coleta de lixo rural. 

Segundo o funcionário da CEMIG o acumulo de lixo no local 

tem atraído a presença de urubus, o que coloca em risco os 

equipamentos da subestação. Conforme me foi dito, caso uma das 

aves entre em contato com algum dos equipamentos da 

subestação, poderá acontecer o interrompimento do fornecimento 

de energia para toda cidade. 
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pe, 
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Gabinete do Vereador Evamir Araujo de Sousa 

Resta esclarecer que a indicação não tem o objetivo de 

eliminar o ponto de coleta de lixo, mas de preservar a 

segurança da subestação de energia, sendo que a caçamba poderá 

ser recolocada mais a frente do local em que se encontra para 

que com isso não prejudique os produtores rurais que a 

utilizam. 

Assim, para que se evite um fato desagradável como o de 

ficar sem energia elétrica, conto com a costumeira compreensão 

de meus pares para aprovação desta indicação, 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 06 de março de 2017. 

Evamir aujo de Sousa 

Vereador — PV 
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